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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito ao Relator, Deputado Roosevelt Vilela... 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – É o Deputado Martins Machado, Presidente. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX – Sr. Presidente, alguém tem que atualizar esse 

documento de V.Exa. (SUPER, acho que o Presidente tinha de designar relator. Não 

sei que documento é esse.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – É o que me dão aqui, 

Deputado Fábio Felix. Mas agora já ajustei aqui. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX – A equipe da Mesa tem que ajudar e atualizar. Já 

estamos em 2021, no sexto mês do ano! 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – Obrigado, Deputado Fábio 

Felix. Boa sugestão. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 02 - CCJ 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.517/2020, de autoria do Deputada 

Jaqueline Silva, que “dispõe sobre a exigência de utilização de notas fiscais eletrônicas 

(NF-E) nas operações que especifica e dá outras providências”. 
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O projeto traz maior transparência, e não há óbice à sua aprovação nessa 

Comissão, na medida em que ele objetiva facilitar a fiscalização das prestações de 

contas das pessoas jurídicas convenentes e beneficiadas por subvenções do Governo 

do Distrito Federal. 

Assim, o parecer é pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.517/2020. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.517/2020 em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

Item nº 164:  

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.513/2020, de autoria 

do Deputado Daniel Donizet, que “institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Distrito Federal o 'Dia do Engenheiro Ambiental'”.  


